
 

 

DECRETO N.º 3552/2019 

 

DECRETA LUTO  OFICIAL PELO 

FALECIMENTO DO PAI DA PREFEITA SR. 

VALDIVINO SEBASTIÃO BORGES 

 

A Prefeita Municipal de Araporã, no uso de suas atribuições, 

 

CONSIDERANDO: o falecimento do Sr. VALDIVINO SEBASTIÃO BORGES, pai da 

Prefeita Municipal, ocorrido no dia 08 de fevereiro de 2019.  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL, por três dias, em virtude do 

falecimento do pai da prefeita Sr. Valdivino Sebastião Borges 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Gabinete d Prefeita Municipal de Araporã, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

                Renata Cristina Silva Borges 

  Prefeita Municipal  

 


